
CONGRESSO NACIONAL
Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização

PARECER Nº               , DE 2024

Da Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos

e Fiscalização, sobre a Medida Provisória nº 1.204, de

29  de  dezembro  de  2023,  que  abre  crédito

extraordinário, em favor do Ministério da Integração e

do  Desenvolvimento  Regional,  no  valor  de  R$

314.000.000,00, para os fins que especifica.

Autor: Poder Executivo 

Relator: Deputado LULA DA FONTE

I. RELATÓRIO

O Presidente da República,  nos termos do art.  62 da Constituição Federal,

submeteu à apreciação do Congresso Nacional a  Medida Provisória  nº 1.204, de  29 de

dezembro de 2023, que abre crédito extraordinário, em favor do Ministério da Integração e

do  Desenvolvimento  Regional,  no  valor  de  R$  314.000.000,00,  para  os  fins  que

especifica.

A Exposição de Motivos (EM) nº 105/2023-MPO, de 29/12/2023, esclarece que

a medida destina-se ao atendimento de despesas com ações de resposta e recuperação

de infraestrutura destruída por desastres, devido ao agravamento dos eventos climáticos,

além do apoio à implantação, ampliação ou melhorias de infraestruturas de oferta de água

para segurança hídrica.

Encerrado o prazo regimental, foram apresentadas 7 emendas à MPV, todas

versando sobre renegociação de dívidas oriundas de operações de crédito rural.

Este é o relatório.
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II. VOTO

O art. 2º, § 6º, da Resolução nº 1, de 2002-CN, que dispõe sobre a apreciação,

pelo  Congresso  Nacional,  das  medidas  provisórias  a  que  se  refere  o  art.  62  da

Constituição  Federal  (CF),  estabelece  que  compete  à  Comissão  Mista  de  Planos,

Orçamentos Públicos e Fiscalização – CMO o exame e a emissão de parecer à medida

provisória que abra crédito extraordinário, conforme os arts. 62 e 167, § 3º, da CF.

Consoante o caput do art.  5º da citada Resolução, a Comissão deve emitir

parecer  único,  manifestando-se  sobre  a  matéria,  em  itens  separados,  quanto  aos

aspectos constitucionais, inclusive sobre os pressupostos de relevância e urgência, de

mérito,  de  adequação financeira  e  orçamentária  e  sobre  o cumprimento  da exigência

prevista no § 1º do art. 2º, os quais se passam a examinar.

II.1 Da constitucionalidade, juridicidade e regimentalidade

O art. 62 da Constituição Federal estabelece que,  em caso de  relevância e

urgência, o Presidente da República poderá adotar medidas provisórias, com força de lei,

devendo submetê-las de imediato ao Congresso Nacional (grifos nossos). Por sua vez, o

art. 167, § 3º, prevê que a abertura de crédito extraordinário somente será admitida para

atender a despesas imprevisíveis e urgentes, como as decorrentes de guerra, comoção

interna ou calamidade pública, observado o disposto no art. 62 (grifos nossos). 

Com  vistas  a  atestar  o  cumprimento  dos  requisitos  constitucionais  de

relevância,  urgência  e  imprevisibilidade  para  a  abertura  do  crédito  extraordinário,  a

Exposição de Motivos apresentou as razões que teriam motivado e justificado a edição da

MPV:

a) Os requisitos de relevância e urgência são justificados pela necessidade de

atendimento célere às populações afetadas pelos desastres naturais, que

requerem ação  de  resposta  imediata  de  forma a  atenuar  essa  situação

crítica. Ressalta-se a imprescindibilidade da garantia de condições mínimas

de  retomada  da  normalidade  nas  localidades  impactadas,  haja  vista  o

registro  de  óbitos  e  desaparecidos,  o  elevado  número  de  pessoas

desalojadas e desabrigadas, com a declaração de calamidade pública por
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diversos Municípios, além de diversos impactos negativos, incluindo secas,

inundações  e  eventos  extremos  de  calor,  os  quais  estão  afetando  a

segurança  hídrica  do  país,  comprometendo  o  abastecimento  de  água  à

população; 

b) Já a imprevisibilidade, deve-se à ocorrência de desastres naturais graves,

principalmente  resultantes  de  chuvas  intensas  e  de  estiagem,  de

consequências imprevisíveis para a ordem pública e a paz social, haja vista

a  decretação  de  calamidade  pública  por  parte  dos  Municípios  afetados

elevando,  assim,  a  demanda  por  ações  de  resposta  e  recuperação  em

volume inesperado.

Pelas  razões  apresentadas,  posicionamo-nos  por  considerar  atendidos  os

pressupostos constitucionais de admissibilidade referentes à relevância, à urgência e à

imprevisibilidade, prescritos nos arts. 62 e 167, § 3º, da Constituição.

Restam  assim  demonstradas  a  constitucionalidade,  juridicidade  e

regimentalidade da MPV nº 1.204/2023.

II.2  Da compatibilidade e adequação orçamentária e financeira

A Resolução nº 1, de 2002 – CN estabelece, em seu art. 5º, § 1º, que o exame

de compatibilidade e adequação orçamentária e financeira das MPVs abrange a análise

da repercussão sobre a receita ou a despesa pública da União e da implicação quanto ao

atendimento às normas orçamentárias e financeiras vigentes, em especial a conformidade

com a Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 (LRF), a lei do plano plurianual, a

lei de diretrizes orçamentárias e a lei orçamentária da União.

Para  que  se  proceda  a  esse  exame,  deve-se  observar  que  os  créditos

extraordinários, pelas circunstâncias excepcionais que os justificam, recebem tratamento

diferenciado no ordenamento jurídico nacional, a saber:

1. Nos  termos  do  art.  3º,  §  2º,  II,  da  Lei  Complementar  nº  200/2023,  as

despesas autorizadas por créditos extraordinários não se incluem na base de cálculo e

nos limites estabelecidos no âmbito do Regime Fiscal Sustentável;
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2.  Conforme  se  depreende  do  disposto  no  inciso  V  do  art.  167,  da

Constituição, os créditos extraordinários estão dispensados da indicação da origem de

recursos no ato de sua abertura. De todo modo, ao encontro da boa técnica orçamentária,

a  MPV  nº  1.204/2023 indica  como  fonte  o  superávit  financeiro  apurado  no  balanço

patrimonial do exercício de 2022, referente a Recursos Livres da União;

3. Conforme  consta do  Anexo  da  MPV,  verifica-se  que  a  dotação está

adequadamente alocada nas ações: 22BO – Ações de Proteção e Defesa Civil e 00TB -

Apoio à Implantação, Ampliação ou Melhorias de Infraestruturas de Oferta de Água para

Segurança Hídrica, como despesas primárias discricionárias (RP 2);

4. A MPV tem impacto sobre o resultado primário, na medida em que autoriza

despesa primária à custa de superávit financeiro apurado no balanço patrimonial de 2022.

Cabe lembrar, porém, que, no caso das medidas provisórias, a ausência da compensação

para  neutralizar  o  impacto  sobre  o  resultado primário  não  se  configura  um problema

formal, pois a legislação permite a abertura de créditos extraordinários, mesmo sem haver

a indicação da origem dos recursos;

5. Por  fim,  a  abertura  do  presente  crédito  está  de  acordo  com as  demais

normas que regem a matéria, em especial Lei de Responsabilidade Fiscal, a Lei do Plano

Plurianual, a Lei de Diretrizes Orçamentárias e a Lei Orçamentária Anual.

Restam demonstradas, portanto, a compatibilidade e adequação orçamentária

e financeira da MPV nº 1.204/2023.

II.3 Mérito

A  MPV  nº  1.204/2023  é  dotada  de  justificativas  de  relevância,  urgência  e

imprevisibilidade  condizentes  com  a  programação  orçamentária  que  a  contempla.  A

matéria ganhou ainda mais relevância diante da recente tragédia que assola a população

do Rio Grande do Sul.  O crédito  também é fundamental  para amenizar  as restrições

hídricas decorrentes da seca que afeta parte da região Nordeste, em especial municípios

do semiárido de Pernambuco. Assim sendo, resta comprovada a necessidade do crédito

extraordinário.
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II.4  Emendas 

As normas acerca da apresentação de emendas a  créditos  adicionais,  nos

quais se inserem os créditos extraordinários, estão positivadas pela Constituição Federal

e  pela  Resolução  CN  nº  1/2006.  O  artigo  165,  §  8º,  da  CF,  aplicável  também  às

proposições  relativas  a  créditos  adicionais,  contempla  o  princípio  orçamentário  da

exclusividade,  que  estabelece  que  a  Lei  Orçamentária  Anual  não  conterá  dispositivo

estranho à previsão de receitas e à fixação de despesas.

Além disso, de acordo com o art. 111 da Resolução nº 1/2006-CN, às medidas

provisórias  de  crédito  extraordinário  “somente  serão  admitidas  emendas  que  tenham

como finalidade  modificar  o  texto  da  medida  provisória  ou  suprimir  dotação,  total  ou

parcialmente”.

As emendas apresentas à MPV nº 1.204/2023 versam sobre a renegociação de

dívidas rurais.  Desse  modo,  por  tratarem de  matéria  estranha  ao orçamento  público,

verificamos  que  as  emendas  nº  00001  a  00007  não  cumprem  os  requisitos  de

admissibilidade.

II.5 Conclusão

Ante  todo  o  exposto,  votamos  pela  constitucionalidade,  juridicidade  e

regimentalidade da MPV nº 1.204/2023, bem como pelo atendimento dos pressupostos de

urgência, relevância, imprevisibilidade e adequação orçamentária e financeira.

Quanto  às  emendas  apresentadas,  votamos  pela  declaração  de

inadmissibilidade das Emendas 00001 a 00007.

No  mérito,  votamos  pela  aprovação  da  MPV  nº  1.204/2023,  na  forma

apresentada pelo Poder Executivo.

Brasília, 21 de maio de 2024.

.

Deputado LULA DA FONTE

RELATOR
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